
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ ns 09 165' 176/0001-78, neste ato

representada pelo Prefeito João Batista Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na'Rua

José Ferreira da Silva, SN - Centro - ltapororoca - PB, CPF na 062.289.524-98, doravante simplesmente

CONTRATANTE, C dO OUTTO IAdO MARCIO DIAS DOS SANTOS MICROEMPRESA - ROD PB 057' SN - ZONA

RURAL - ITAPOROROCA - PB, CNPJ ns t9.825.7251O001-47, neste ato representado por Marcio Dias dos

santos, Brasileiro, solteiro, Agricultor, residente e domiciliado na Rod Pb 057, SN, Zona Rural - ltapororoca

- pB, cpF ne 062.127.4g4-1g, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial ns 00002/2025, processada nos termos

da Lei Federal ns 14.133, de ts de Abril de 2021; Lei complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão suieitos como também às cláusulas deste contrato'

CúUSUI,Â SEGUNDA. DO OBJETO:

opresentecontrato,cujalavraturafoiautorizadapêloDespachonsPP00002/2025-04,de21de
Fevereirode2o25,temporobjeto:contrataçãodeprestadoresdeserviços,destinadosaotransporte
escolar da rede municipal de ensino de ltapororoca'

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO PRESENCIAT N9 OOOO2/2025

PROCESSO ADM INISTRATIVO N9 25O129PPOOOO2

CONTRATO Ns : 00089/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA E MARCIO DIAS DOS SANTOS MICROEMPRESA, PARA EXECUÇÃO

DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste rumento,

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitaçã o mod de Pregao

Presencial np OOOO2/2O25 e instruções do Contratante, documentos esses que fica

Veículo tipo: utilitário - Placas: LKG7H47 '

Itinerário: Transporte de alunos da rede publica de ensino, conforme cronograma e itinerário

devidamente elaborado pela Secretaria erar a mé

Itlnerário: Sítio Concris; Curral Grande - PERCO

DE CADA SITIO CITADO. Turno: Manhã 50' volta

11:40 e chegada 12:50, volta as 17:00' - Veículo tipo: Ôt\ttgus - Capacidade mínima: 44 lugares'

Documentação re8ular, em perfeitas concições de uso; com substituição imediata, caso este necessite de

manutenção..

integrantes do presente contrato, independente de transcrição' o
artes



CÓDIGO

2

DISCRIMINAçÃO

Transporte de alunos da rede publica de ensino,

conforme cronograma e itinerário devidamente

elaborado pela Secretaria Municipal de

Educação. Considerar a média de 22 dias

úteis/mês. ltinerário: Sítio Concris; Curral Grande

e Formigueiro para ltapororoca - PERCORRENDO

AS VIAS LOCAIS DE CADA SITIO CITADO. Turno:

Manhã - saída as 06:00 e chegada 06:50, volta

11:00 e Tarde - saída as 11:40 e chegada 12:50,

volta as 17:00. - Veículo tipo: Ôt{teus -
Capacidade mínima: 44 lugares. Documentação

regular, em perfeitas condições de uso; com

substituição imediata, caso este necessite de

manutenção.

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL

MÊS 11 7.790,OO 8s.690,00

Total:85.690,00

No período de férias e/ou recesso escolar, o contratado não terá direito a qualquer tipo de remuneração'

CúUSUIÂ QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENÍIDO ESTRITO - REAIUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'

Dentro do prazo de vigência da contrátação e mediante solicitação do Contratado' os preços poderão

sofrerreajusteapósointerregnodeumano,namesmaproporçãodaVariaçãoverificadanolPCA-IBGE
acumulado, tomando-se po, bar" o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste' i ao Contratado a
o ou não d reaiustame re

ulada pela cida' liquid pondente tão logo

índice defi o obrigado e cálculo referente

o de preço e' sempre que este ocorrer'

Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será' obriSatoriamente' o definitivo'

caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em subitituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovoíndiceoficial,para
reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

nanceiro, quando for o

:TH::T[i:;i:
Lei L4.t3312t.

CúUSU]A qUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da se

Recursos não Vinculados de lmposto

nto vige n

cúusulÁ TERCETRA - Do VALOR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 85.690,00 (OITENTA E CINCO MIL E

SEISCENTOS E NOVENTA REAIS).

Representado por: 11 x RS 7.790,00.

I



05.000 Secretaria de Educação

12 361 O4O3 2013 Manut ProB Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE

15530000 Transferências de Rlcursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte

Escolar (PNATE)

ooo123 3390.3399 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

ooo124 3390.3699 OUTROS SERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ooo126 3390.3999 OUTROS sERVlÇos DE TERCEIRos - PESsoA JURÍDICA

15710000 Transferências do Estado referentes a convênios e lnstrumentos congêneres vinculados à

Educação

OOO122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

ooo125 3390.3699 OUTROS SERVIços DE TERCEIROS - PESSOA

ooo127 3390.3999 OUTROS SERVlios DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

CúUSUIA SEXÍA. DO PAGAMENTO:

opa8amentoseráefetuadomedianteprocessoregulareemobservânciaàsnormaseprocedimentos
adotadospeloContratant",u",.o.oasdisposiçõesdosArts.141a146daLei14.133/21;daseguinte
maneira:Paraocorrernoprrrodetrintadias,contadosdoperíododeadimplemento'

cúUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

os prazos máximos ae inict ae 
"t"p"s 

d" execução e de conclusão do objeto ora contratado' que

admitem prorrogação n., *nJú*'" hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e

serão considerados da assinatura do Contrato:

a - lnício:3 (três) dias;

derada da data de sua

a 114, da Lei 14 133/21'

de serviço contínuo'

CúUSUI.A OITAVA. OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

a _ Efetuar o pagamento ,-"üir" ,-"*".rção do seNiço efetivamente realizado, de acordo com as

tenção e/ou reparo corretivo do veículo' observadas

manual de manutenção correspondente' o qual não

ste contrato' as disposições dos Arts' 115 a 123 da Lei

14.133121.

CúUSULA NONA . DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devida mente o serviço descrito na cláusula correspondente do P resente contrato, dentro dos

melhores Parâmetros de qualidade estabelecidos Para o ramo de ativid ade relacionada ao objeto

contratual, com obse rvância aos Prazos estiPulados;

b - ResPonsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõe s concernentes à le8islação fiscal, civ ria eil

trabalhista, bem como Por todas as desPesas e comPro missos assumidos, a q

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

ual er tít s



c-Manterprepostocapacitadoeidôneo,aceitopelocontratante,quandodaexecuçãodocontrato,que
o represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a Íiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou s;bcontratar, no todo ou em parte' o objeto deste instrumento' sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g _ Manter, durante a vigêncà do contràto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnorespectivoprocessolicitatório,apresentandoao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - substituir imediatamente J r"i.rto po|. outro equivalente, caso não tenha condiçôes de ser utilizado

i:;:lJ:::r r"*iços de manutenção corretiva e preventiva do veícuro, mantendo-o equipado de acordo

com as exigências do Código Nacional de Trânsito;

j- Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pe

iocial ou para aprendiz, bem como as reservas de car

de toda a execução do contrato, e sempre qu

cumprimento dessa reserva de cargos' com a indi

vagas;

k-observar,emcompatibilidadecomoobjetodestecontrato,asdisposiçõesdosArts.115a123daLei
L4.r3317t.

cúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENATIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado ad ministrativa mente, facultada a defesa no Prazo legal

do interessado, Pelas infrações previstas no Art' 155' da Lei 14.133/2 1e serão aPlicadas, na forma'

condições, regras, P razos e Procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diPloma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivam ente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução Parcial do contrato, quando não se !ustificar a imposiçã ade mais grave; b - multa

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco Por cento) aPlicada sob

ode
contrato, Por dia de atraso



injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato por qualquer das infraiões administrativas previstas no referido Art' 155; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos' aplicada ao responsável

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, V, Vl e Vll do caput do referido Art' 15

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para li

noâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretadetodososentesfederativos'p
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos

incisos v,l, tx, x, xl e x1 ao ..pri aá r"t"rido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll do caput do mesmo artigo que iustiÍiquem a imposição de penalidade mais

Sravequeasançãoreferidano§4edoreferidoArt.156;f-aplicaçãocumuladadeoutrassançôes

no prazo de 15 dias após a comunicação ao

parcela do pagamento a que o Contratado

por cento) ao mês, ou, quando for o caso'

cobrado judicialmente.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos te

o de 2018' que é a Lei Geral de

tenham acesso em razão deste

aceitaÇão exPressa'

' ,""ã' r'áiatdes que justificaram seu acesso e de

da Lei 13'709/18'
q"ü'"t a'áo obtido' fora das hipóteses permitidas

einar seus empregados' quando for o caso' sobre os

s da LGPD'

" 
a"-ti"to dias úteis sobre todos os contratos de

e comProvação formulados'

" 
;;;ã';i"' prorrogável mediante justificativa'

;;;;;;";;;; LGPD' incrusive quanto a eventuar

descarte realizado'

i-Terminadootratamento dos dados nos termos do Art' 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

luindo aquelas e houver necessidade

exceçã o das hiPóteses do Art' 16, ambos da Lei 13'709/18, inc

de gua rda de documentação Para fins de comProvação do cumPrt

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'

ob ri ções legais ou



j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

cúUsUIÁ DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 21 de Março de 2025'

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JoÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

Prefeito
062.289.524-98

PELO CONTRATADO

Ao Qrn
MARCIO DIAS DOS SANTOS MICROEMPRESA

MARCIO DIAS DOS SANTOS

062.127.494-18



ACORDO DE CONCESSÃO DE USO QIJ'E ENTRE SI CELEBRAM
DE tJM LADO MARCIO DIAS DOS SANTOS MICRoEMPRESA, CNPJ n' 19.825.725t0001-47' ROD PB 057, sN -
ZONÀ RURAL - ITAPOROROCA - PB, neste ato rcpresentado por MARCIO DIÂS DOS SANTOS' residente e

domiciliado na Rua severino dos Ramos d8 silva, 4t, ceDtro - Msmanguape - PB, CPF n" 07t.617.93+19 - E DE

OUTRO LADO, a Sr." ANDRE ÀLVES DA SILVÂ, CPF: I ü).983.t9'l-67.

PARA CONCESSÀO DE USOFRUTO DE VEICULO PARÁ LOCAÇÃO.

I. ANDRE ALVES DA SILVAA, obriga-se a

Utilizzr-se do veiculo exclusivamente para atividades de locaçâo, emPregan do todo o zelo na conservação do

MARCIO DIAS DOS SANTOS MICROEMPRESA, CiIPJ tr" l9.t25.72StOO0l-47' ROD PB 057, SN - ZONA RURAL

- ITAPOROROCA - PB, neste sto representedo por MÁRCIO DIÂS DOS SANTOS' residetrte € domiciliedo na Rua,

doravante denominada USUFRUTUÁiIÂ, de outro lado, a Sr'. ANDRE ALVES DA SILVÂ, CPF: 100.9&i.894{7'

pessoa fisica de direito privado, com sede administrativa no MAMÀNGUAPE, doravante denominado PROPRIETÁRIA,

iesolvem celebrr o presente CoNTRATo DE USUT'RUTo DE VEICULo, com fulcro na lei no10.406/02 e mediante as

cláusulas e condições seguintes:

Clóusula primeira - DO OBJETO: O presente instrumento confere á USUFRUTUÁRIÂ a capacidade de usar as

utilidades do veículo de plaa LKÇ7H47, marca / modelo M. BENZ/MPOLO TORINO GVU, de cor BRANCA, ano e

modelo 2O2412025, pelo piríodo de 02 ldois) anos, contado da data de assinatura deste instrumento.

Cláusula Segunda - DA FINALIDADE: O bem móvel, especificado na cláusula Primeir4 poderá ser utilizado pela

Usufrutuárie, exclusivamente em atividades de locação.

Cláusulâs Terceira - DAS OBRIGAÇÔES:

a)

b)

II.

a)

veiculo.

Não realizar qualquer benfeitoria, ou alteração no veiculo, sem aulorização expressa da proprietária'

A Proprieu&ia obriga-se a:

PermitiÍ a utilização do veiculo para que a empresa MARCIO DI4S DOS SÀNTOS MICROEMPRESA' CNPJ

n. 19.t25.72sl0fi)l-42, RoD ps o!r, sx - ioNA RURÀL - lTAPoRoRocA - PB, ne§te sto representrdo

por MARCIO DIAS DOS SAI{TOS' desenvolva atividades de locação'

Cláusula Quaía - DÀ EXTINÇÃO: O presente contrato, extinguir-se á:

a) No pÉzo final do Presente insb'umento, sem renovação mediante Termo Aditivo;

b) Por utilização, do bom ora autorizado, diversa da estiuulada neste insEumentoi

c) Por interesse de uma das paíes ou necessidades imperiosa' com notificação por escrito e antecedência mínima de

seis meses;

d) Pelo descumprimento de quaisquer das condições aqui srroladas ou dispostas na legislação peninente'

Cláusule euintr - DO BEM MÓVtt: O bem móvel, pertencente a proprieúri4 utiliz.ado para desenvolvimento de

suas atividades no bem ora cedido, Çontinua sendo de domínio àesb, não se i;corporando no patrimônio da usufrutuária'

CONTRATO DE USUFRUTO
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Cláusulâ Sertâ - DO FORO: Fica eleito o foro da justiça Estadual da Paraíba, comarca de Mamanguape/PB, para

dirimir quaisquer duvidas do pr€sente termo de concessão de uso com a exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

Pxa frrmeza e como prova dc assim ajustados, lavra-se o presente instrumento de contrato de usuÊuto da empresa AiIDRE
ALVES DÂ SILVA, CPF: 100.9t3.t9467, em 2 (duas) vias de igual teor, que passam a ser assinado por todos, na presença

de testemunhas abaixo subscritas.

Itapororoca/PB, 03 de Março de 2025.

-,Vua o Ctbrt ,ld, b"r,,)P)
MARCIO DIAS DOS SANTOS MICROEMPRESA
CNPJ n' 19.t25,72510001-47

Á*dr" AU- lr:., S,luo'
ANDRf, ALVES DA SILVA
CPF: 100.9E3.t9tÍ-67

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

/
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